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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título II

Disposições Fiscais

Capítulo II

Impostos Indiretos

Secção I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 167.º - A

Aditamento à lista II anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

É aditada à Lista II anexa ao Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, que aprova o 

Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, a verba 3.2, com a seguinte redação:

“3.2 – Reparações de eletrodomésticos e aparelhos eletrónicos.”

Nota Justificativa:

Potenciar a reparação de eletrodomésticos e aparelhos eletrónicos permitirá aumentar 

o tempo de vida útil destes equipamentos. Ora, tal terá como consequência a redução 

do volume de importações, a criação de empregos associados a estas reparações e a 

viabilização de um grande conjunto de empresas do sector que se encontram em sérias 

dificuldades, sem esquecer os  inegáveis benefícios ambientais. Nesse sentido, o grupo 
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parlamentar do partido CHEGA propõe a redução da taxa de IVA associada a estas 

actividades, como forma de as incentivar.

São Bento, 10 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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